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		Comissão
APROPRIAÇÃO
- - - - - - -

EMENTA
Dep. Meire Serafim - Apropriação (acréscimo) - Subfunção 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial) - Programa 5118 (Atenção
Especializada à Saúde) - Ação 8535 (Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde) - Valor 199.630.000

MODALIDADE DE EMENDA	SEQUENCIAL
	Comissão
000001669

ESFERA ORÇAMENTÁRIA
20 - Orçamento da Seguridade Social



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


10.302.5118.8535.6506
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
6506 - Nacional (Estruturação de unidades de atenção especializada em saúde à pessoa com deficiência e à criança com TEA)
SUBTÍTULO
8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde
AÇÃO
5118 - Atenção Especializada à Saúde
PROGRAMA
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Unidade estruturada (unidade)
23
27


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMOTOTAL:
199.630.000
183.130.000
8
16.500.000
8

3
Outras Despesas Correntes
4
Investimentos

31
Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo
41
Transferências a Municípios - Fundo a Fundo



CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTEAplicações Diretas
0	1
TOTAL:
199.630.000
199.630.000
90


GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID  RP	CANCELAMENTO


	000001082
	
	1032
	
	1
	Pessoal e Encargos Sociais



JUSTIFICATIVANo mundo atual, a inclusão e o apoio às pessoas com autismo têm se mostrado imprescindível. Compreender as necessidades
específicas desses indivíduos e oferecer o suporte adequado é fundamental para garantir seu desenvolvimento e bem-estar. Nesse sentido, as entidades de apoio a autistas desempenham um papel crucial na sociedade, proporcionando recursos e programas que visam melhorar a qualidade de vida dessas pessoas. No entanto, é necessário investimento em reformas para que essas instituições possam oferecer um suporte ainda mais eficiente.
Os investimentos públicos têm um papel fundamental na promoção dessas reformas. Através de incentivos financeiros, o governo pode auxiliar as associações autistas a melhorarem suas instalações, adquirirem equipamentos especializados e contratarem profissionais capacitados. Essas melhorias são essenciais para garantir um ambiente adequado e seguro para os autistas, além de possibilitar a oferta de serviços de qualidade. Ao investir em reformas nas entidades de apoio a autistas, o governo demonstra seu comprometimento em promover a inclusão e o bem-estar desses indivíduos. Além disso, esses investimentos também têm um impacto positivo na economia local, impulsionando a criação de empregos e estimulando o desenvolvimento de empresas especializadas em produtos e serviços voltados para autistas. É importante ressaltar que esses investimentos públicos devem ser acompanhados de políticas de transparência e fiscalização, a fim de garantir que os recursos sejam utilizados de forma eficiente e em benefício daqueles que realmente necessitam. Em suma, o investimento em reforma de entidades de apoio a autistas é essencial para garantir a oferta de serviços de qualidade e promover a inclusão dessas pessoas na sociedade. Os incentivos dos investimentos públicos desempenham um papel crucial nesse





JUSTIFICATIVAprocesso, possibilitando a melhoria das instalações, a aquisição de equipamentos especializados e a contratação de profissionais
capacitados.
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